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INDICAÇÃO CMF Nº. 085/2024 

 

“Que o Poder Executivo, através das 

Secretarias de Obras e de Transportes, 

monitore as ações de desvio de trânsito 

executadas pelo Consórcio Vibra, durante a 

execução das obras no bairro Floresta, 

visando garantir um itinerário seguro a ser 

executado por caminhões dentro dos bairros 

de Fundão.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE AS SECRETARIAS DE 

OBRAS E DE TRANSPORTES, MONITOREM AS AÇÕES DE DESVIO DE TRÂNSITO 

EXECUTADAS PELO CONSÓRCIO VIBRA, DURANTE A EXECUÇÃO DAS OBRAS NO 

BAIRRO FLORESTA, VISANDO GARANTIR UM ITINERÁRIO SEGURO A SER 

EXECUTADO POR CAMINHÕES DENTRO DOS BAIRROS DE FUNDÃO. 

 

Tal Indicação reflete o anseio dos moradores do bairro Floresta, que passarm por grandes 

transtornos nos últimos dias, quanto ao trânsito pesado de caminhões dentro das ruas do 

bairro. 

 

Em razão disso, proponho que as Secretarias de Obras e de Transportes monitorem as 

ações de desvio de trânsito que estão sendo executadas pelo Consórcio Vibra durante a 

execução das obras no bairro Floresta, a fim de garantir um itinerário seguro para os 

caminhões dentro dos bairros de Fundão/ES. 

 

Durante a realização de obras de grande porte, como as que estão sendo conduzidas no 

bairro Floresta, é essencial que o desvio do trânsito, especialmente de veículos pesados 
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como caminhões, seja planejado e monitorado de forma criteriosa. A falta de 

acompanhamento adequado pode resultar em transtornos para os moradores, danos à 

infraestrutura urbana e riscos à segurança pública. 

 

Portanto, solicito que a administração municipal, através das Secretarias de Obras e de 

Transportes, tome as providências necessárias para: 

 

1. Realizar um monitoramento contínuo das ações de desvio de trânsito 

implementadas pelo Consórcio Vibra, assegurando que as rotas alternativas sejam 

adequadas e seguras; 

 

2. Estabelecer um canal de comunicação efetivo entre o Consórcio Vibra, as 

Secretarias municipais e a comunidade, para tratar de eventuais problemas e 

ajustar as rotas conforme necessário; 

 

3. Garantir que os itinerários destinados aos caminhões não prejudiquem as áreas 

residenciais, minimizando impactos negativos como aumento de tráfego, desgaste 

das vias e riscos de acidentes. 

 

Essa medida visa assegurar que as obras sejam realizadas com o menor impacto possível 

na vida dos moradores e na infraestrutura dos bairros de Fundão, promovendo um ambiente 

urbano mais seguro e organizado. 

 

Assim, conto com a sensibilidade do Poder Executivo para adoção de providências que 

visem o atendimento da presente indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”,  em 29 de julho de 2024. 

 

 
JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (REPUBLICANOS) 

Vereador do Município de Fundão/ES 
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